
ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

Ofício nº 39/2014 – TCE-PE/PRES/GEXP

                                                              
Recife, 11 de fevereiro de 2014.

Assunto:  Encaminha  a  Prestação  de  Contas  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de
Pernambuco, exercício 2013.

Senhor Presidente,

Cumprimentando V. Ex.ª, encaminho a Prestação de Contas do exercício de 2013
do TCE-PE, em cumprimento ao disposto no artigo 29 da Lei Orgânica deste Tribunal.

Nesta oportunidade, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
façam necessários.

Cordialmente,

Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Presidente

A Sua Excelência o Senhor           Ofício nº 39/2014 – TCE-PE/PRES/GEXP
Deputado Guilherme Uchôa
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
Rua da Aurora, 631  -  Boa Vista
Recife  -  PE     50.050-000
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